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LEt N.'485/202í

"ALTERA Â LEI N" 386/2012, PROMOVE A
REESTRUTURAçÂo Do coNsELHo
MUNICIPAL DE EDUCAçAO DO MUNICIPIO
D€ TANHÀçU E DÁ oUTRAS
PROVIDENCIAS',

o pREFEtro Do Mul,ltctpío DE TANHAçU - EsrADo DA BAH|A, no

uso dê suas atribuições legais e em face ao disposto no art. í 1 da Lei Fêderal no 9.394

de 20 dê dezembro de 1996, faço saber quê a Cámara de Vereadores de Tanhaçu,

aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. í". Fica alterada a Lei N'386 de 23 de novembro de 2012, que criou o Conselho

l\.4unicipal de Educação, órgão colegiado do Sistema Municipal de Ensino - SME,

reestruturando.o, passando a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art.2'. O Conselho Ldunicipal de Educação, regulamêntado em Regimento Interno, é

órgão colegiado integrante do Sistema Municipal de Ensino de Tanhaçu - SME, terá

funçôes normativa, deliberativa, consultiva e de assessoramento, fiscalizadora,

mobilizadora e de controlê social aos demais órgãos e instituiçóes do Sistema de

Educação do Município.

§ ío - As Íunções normativas e deliberativas sáo exercidas pela aprovaçâo de normas

para o Sistema Municipal de Educação de Tânhaçu ê delibêrações sobre âssuntos

relativos ao processo educacional das instituiçôes que o compÕem, a serem

executadas pêla Secretaria Municipal de Educação - SEC.

§ 2o - A função consultiva e de assessoramento é exercida pela emissão de parêceres

a consultas sobre assuntos educacionais de sua competência, formuladas pela

Secretaria Municipal de Educação, pelos Poderes Executivo e Legislativo, instituiçóes

educativas, cidadão ou grupo de cidadãos, ãssociações ê entidades de âmbito

municipal.

Pçe. DepuÍado Luis

Centro - TANHAÇU

CEP: 4ó.ó00-000 -

Eduârdo Msgôlhães /n
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§ 3'- A funçáo fiscalizadora é exercida na verificaçáo do cumprimênto da legislação e

das normas educacionais, pelas instituiçôes integrantes do SME, com a possibilidade

da aplicação de sanções, quando ocorrer seu descumprimento.

§ 40 - A funÉo mobilizadora se caíacteriza pelo estímulo a participaÉo da sociedade

no acompanhamento e controle dâ ofertâ de sêrviços êducâcionais.

§ 5P - A função de controle social prioriza o acompanhamênto da êxecução das

políticas públicas e da garantia do direito à educação, demandando soluçôes aos

órgãos competentes, quando forem constatadas irregularidades.

§ g'- O RegimÊnlo lntemo será slaborado ou revisado p€b eonsêlho e aprovade por

dois terços dos conselheiros titulares.

Art. 3o. Compete ao Conselho Municipal de Educãção:

l- Fixar normas complementares e deliberar nos termos da lei e das diretrizes

emanadas pelos Conselho Nacional dê Educação e Conselho Estadual de EducaÉo

na abrangência do Sistema Municipaldê Ensino de Tanhaçu, sobre:

a) a educaçáo infantil e o ensino fundamental;

b) a autorização de Íuncionamento, reconhecimento e o credenciãmento das

instituições que integram o SME;

c) a educação infântil ê o ensino Íundamenlal destinados para os educandos

portadorês de necessidades especiaist

d) o ensino fundamental destinados a Jovens e Adultos que a ele não tiveram

acesso na idade própria;

e) as diretrizes curÍiculares para a educeçáo infantil, ênsino fundamental,

educação especial ê educâção de jovens e adultos;

0 a elaboração de regimentos escolares, proposlâs pedagógicâs e currículos

dos estabelecimentos de ensinoi

g) o acompanhamento e a avaliação da execução do Plano Municipal de

EducaÉo - PME;

h) a classificação e reclassificação de alunos, nos termos do art. 24, ll da lêi

Federal nô 9.394 de 20 de dezembro de 1996 - LDB;

PÇa. Deputêdo Luis Eduârdo I4ôgôlhães,
CenÍro - TANHAÇLJ -
CEP: 4ó.ó00-000 -
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i) a progressâo parcial, nos termos ao ârt.2,t, lll, ds lei Fêderal n" 9.39,1 de 20

de dezembro dê 1996 - LDB;

i) a progressão mntinuada nos termos do art. 32, §2", da LDB;

k) a autorização precária, em caráter emergencial, paÍâ profissionais da

educação, que não possuêm a formaÉo exigida por lei, tais como secretario escolar e

diretores.

li emitir pareceres sobre a autorizaÉo, rêconhecimento e o credênciamento

das instituiçóes que integram o SME;

m) acompanhar e Íiscalizar, nas instituiçóes do SME, o cumprimênto das

disposições constitucionais, e normativas em matéria dê educação;

n) manifêstar-se mediantê a emissão de pareceres, sobre questões de

natureza pedagógica que lhe foíem submetidas pelo Poder Êxecutivo e Legislativo ou

por outras entidades municipais ligadas à educação;

o) participar na dêfiniÉo das políticas municipais de educâção, na discussão

do PME. acompanhando sua êxecução,

p) acompanhar a elaboração o PME, nos termos da Legislação vigente;

q) aprovar os regimentos, píoposta pedagógica, planos de estudo e matriz

curricular dâs instituições educacionais do SME;

r) acompanhar e avaliar a execução de êxperiências inovadoras na área da

educação municipal;

s) manter intercâmbio crm o Conselho Nacional de Educação - CNE, com o

Consêlho Estadual de Educação - CEE com outros Conselhos Municipais de

Educação, assim como com a UNCME;

t) definir proc€dimêntos que assegurem o rêgimê dê colaboração com o

Sistema Estadual de Ensinoi

u) indicar um de sêus membros para compor o Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutênção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos ProÍissionais do Magistério - Consêlho do

FUNDEB;

Pça. Depulado Luis Eduardo M
Cenlrô - TANHAÇU -
CEP: 4ó.ó00-000 - Iel:77 34

alhães,
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y) exercer competência rêcursal em relação às decisões das entidades e

instituiÉes do SME. esgotadas as respectivâs instâncias;

w) representar as autoridades competentes e, sê for o caso. requisitar

sindicâncias, em instituiçóes do SME, esgotadas as rêspectivas instáncias;

x) acompanhar e avaliar a execução dos planos educacionais do municípro;

y) zelar pelo cumprirnento da legislação escolar aplicável à educação ê ao

ensino;

z) acompanhar a realizaÉo do Censo Escolar e do cadaslro escolar para o

recens€amento da populaÉo escolarizável, visândo garantir o atêndim€nto integral da

demanda:

aa) elaborar e alterar seu Regimento, a ser aprovado em sessão plenária e

homologado por ato do Poder Executivo;

bb) publicar anualmente relatórios de suas atividades: e

cc) exercer outras atÍibuições previstas em lei ou decorrentes de suas funçóes.

ParágraÍo único, Os alos normativos âprovados em plenária, que Íixem doutrinâs,

normas de ordem geral e obrigaçóes para o Poder Público deverão ser homologados

pelo Secretário Municipal da EducaÉo.

Art. 4o. O Conselho Municipal dê Educação de Tanhaçu é constituído por 14 (quatoze)

membros titulares, âcompanhados de seus respectivos suplentes, conforme

reprêsentação e indicação a seguir discriminadas:

l. o1 (um) represêntante do Poder Executivo, indicado pelo Gestor Municipal:

ll, 03 (três) Íepresentantes da Sêcrêtaria Municipal de Educação e Cultura, sendo um

da área pedagógica, um da área administrativa e um da área de €ducação €special,

indicados pelo titular da pasta da Educação:

lll, 01(um) represêntante dos Djretores de Escolas da Rede privada de ensino,

indicado pelas instituiçóes;

lV. 01 (um) reprêsentante dos Oiretores da Rede Estadual de Ensino, indicada pelo

NTE 13;

PÇa. Deputado Luis Eduardô Magslhãês,
Centro - ÍANHAÇU -
CEP: 4ó.ó00
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V. 02 (dois) representantes das entidades classistas dos servidorês e proÍissionais da

educação, sendo 01 (um) indicado por cada entidade;

Vl. 03 (três) representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino, sendo 01 (um)

da Educação lnfanlil, 01 (um) Ensino Fundamêntal - Sériês iniciais e 0'l (um) do

Ensino Fundamental- Séries Finais, eleito por meio de processo eletivo;

Vll.03 (tÍês) representantes dos Docentes das escolas da rede municipal de ensino de

Tanhaçu, sendo 01 (um) da educação inÍântil, 01 (um) do ensino fundamental - anos

iniciais e 01 (um) do ensino fundamental - anos Íinais, eleito por meio de processo

eletivo.

§ í' cabe aos segmentos a que se reÍerêm os incisos lll, lV e V encaminhâr a

Secretaria da Educação e Cultura, em resposla ao ofício dê solicitaÉo, os nomes dos

indicados, número de CPF e Carteira de ldentidade, assim como cópia da ata da

assembleia ou reunião realizadas para talÍim.

§ 2o Os membros do CME, representantes dos segmentos Vl e Vll a que se reÍere o

caput do artigo, serão eleilos por meio de procêsso eletivo, organizado para tal flm e

aberto por meio de Edital, 20 dias antes do Íinal do mandato de seus membros.

§3o Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente que o substituirá na ausência

temporária ou deÍinitiva com iguais direitos e deveres.

§4o O Presidente do Conselho Municipal dê Educação será indicado pelo plenário, por

eleiçâo âberta, por maioria absoluta.

§5" Cabe ao Presidênte do Conselho Municipal dê Educação, no prazo de 60

(sessenta) dias antes de findar o mandâto dos consêlhêiros, mobilizar as instituiçóes

para convocação das assêmbleias quê êscolherão os novos representantes.

§60 - No caso de o prêsidenlê não êumprir e disposte ne parágrefe acima compâtirá ao

SecretáÍio Municipal de Educâção e Cultura exêcutar a aÉo.

§7o - Os representantes indicados ao Conselho Municipal de EducaÉo deverão residir

no Município de Tanhaçu e possuir conhecimento ou experiência na área dê êducação.

Pçâ. Depulâdo Luis Edusrdo Magalhães,

CEP: 4ó.ó00-000 - Tel

n

GAtsINETE
DO PREFEITO

Art. 5ô. São impedidos de integrar o Conselho N.4unicipal de Educação:

Cêntro - TANHAÇU
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l. Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau do prefeito, do vice-

preÍêito e dos secretários municipais;

ll, Tesoureiro, conlador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que

pÍestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do

Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou aÍins, até terceiro grau,

desses profissionais;

Aí. e. Rêalizada a eleição e as indicações, os mêmbros do CME serão nomeados por

ato do Chêfe do Poder Êxêcutivo, no prazo de alé quinze (15) dias, contados da data

da publicação desta Lei.

§ í" A posse dos conselheiros será efetivada pelo titular da pasta da Educaçáo, em

sessão pública, realizada no prazo máximo de í0 (dez) dias após a respectiva

nomeação;

§ ? - O presidenle e o vice-presidente do CME serão escolhidos poÍ processo eletivo,

dentrê seus membros, já nomeados na Íorma do capuÍ do arÍigo;

§ 3" - Findo o processo eletivo e proclamado o vencedor', o PÍesidente e o Vice -

presidênte do CME tomarão posse, dada pela Secretaria da Educação.

AÍt. 70. O Mandato dos Conselheiros terá a duração de 04 (quatro) anos, sendo

permitida a recondução de 1/3 (um terço) de seus membros para igual período.

§ ío O Conselheiro pode ser substituído a qualquer tempo por interesse do segmento,

órgão ou entidade rêpresentativa, ou, ainda por afastamento deÍinitivo, conforme

critérios estabelecidos no Regimento lntemo do CME; e

§ 2o Ocorrêndo â vacância de um dos represenlanlês dos sêgmentos do CME, sêrá

nomeado novo membro que complêtará o mandato do anterior.

Art. 8'. A função de mêmbro do CME não será remuneradã, sendo que o seu exercício

democrático terá prioridade sobre qualquer função ou cargo público e considerado de

caráter público relevante.

Pçô. Dêput6dô Luis Eduârdo Í\4agêlhães,

CêntÍo - TANHAÇU

CEP: 4ó.ó00-000 -
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PaÍágrato único - Os SeÍvidores Públicos Municipab indicados para o Conselho, Íicam

dispensados da frequência de suas repartições apenas nos horários em que êsteiam

participando de reuniôes do Conselho, desde gue, para isto, exista coincidênciâ d6

horários.

Art.9'. O Conselho Municipal de Educação - CME terá seu Íuncionamento regido

pelos seguintes principios, bases e normas que deverá ser observado na elaboração

do Regimento lnterno de$e órgão colegiâdo:

l- O CME de Tanhaçu funcionará com a seguinte estrutura:

a) Plenário composto pela totalidade dos conselheiros, constituindo-se como

instância máxima de delibêraÉo do Conselho Municipal de Educação - CME;

b) O CME poderá cÍiar comissõês especiais e grupos de trabalho, integrados por

seus membÍos, para assessoíâmento no exercício dê suas alribuiçôes.

c) Secretaria Geral responsável pelos serviços administrativos e será nomeado um

servidor pelo CheÍe do Poder Executivo, com pagamênto e gratiíicação eepecííica para

a lunção.

ll. A Secretariâ Municipal de EducaÉo e Cultura poderá contÉtar consultoria técnica -
pessoâ Íísica ou jurídica - para realizar capacitãÉo e assessorar os rnembros do CME

na elaboração de atos noÍmativos, quando necesúrio, para auxiliar na consecuÉo de

suas finalidades, competências e atribuiÉes.

lll. O CME rêunir-se-á, ordinariamente, de três em três meses, em data, horário ê local

pré-êstabelecidos e, eíÍaordinariamêntê quando convocado por seu presidente ou a

r6qu€rimento d€ 1/3 (um terço) de seus m€mbros titulares, obed6cendo ao seguinte:

a) âs sessões do CME instalaí-se-ão com a presença da maioria simples de seus

membros, que deliberarão por 50% (cinquenta por cento) mais um dos membros

presentes, cabendo um voto a cada membro;

b) o presidente do CME terá direito à apenas um voto;

c) as decisóes do CMÊ serão consubstanciadas em resoluções, assinadas pelo

Presidente do Conselho Municipal de Educâçáo e homologadas pelo Secretário

Municipalda Educâção e Cultura e publicada no Diário OÍicial do Município;

Pçê. Depulado Luls Edusrdo Magâlhâes,
Cenlro - TANHAÇ U-
CEP: 4ó.ó00-000 -

n
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d) o Presidente será substituído, em suâs fallas e impedimentos, pelo Vice-

Presidente e estê pelo Conselheiro mais idoso presente à sessão;

e) na ausência do membro titular será convocado o seu suplente.

lV. Os atos normativos do CME deverão ser registrados em Ata e publicadas no Diário

Oíicial de Município, após homologaÉo pelo titular da pasta da Educação e CultuÍa.

V, O Regimento lntemo e Regimento das Sessões, â ser aprovados pelo Poder

Executivo Municipal, obedecerá ao disposto nessa lei ê disciplinará o funcionamento e

organização do CME.

Aí. í0. Aos Conselheiros, quando em representação do CME, fora do ámbito do

município e mediante análise e aprovação da Secretaria da Educação, seÍá

asseguÍado o direito ao recebimento de pâssagens e despesas, bem como ao

pagamento da inscrição em congressos e seminários da UNCME, Conselhos Nacional

e Estadualde Educação, ligados ao objetivo e finalidade do CME de Tanhaçu.

Art. í1. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, Íicando revogadas todas

as disposiçÕes em contrário.

Gabinetê do Prefêito Municipal de Tanhaçu - hiâ, em 23 de setombro de 2021.

o
unicipal

Pçê. Deputêdo Luis Eduârdô Môgàlhãês, s/n
CentÍô-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:7/ 3459-1ó1ó
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LEt N.. 486/202í

"rNSTtTUt o FóRUM MUNTCTPAL DE
EDUCAÇÃO - FME Do MUNICÍPIo DE
TANHAçU/BAHIA, E DÁ oUTRAS
PRovrDÊNcrAS'.

O PREFEITO MUNICIPAL OE TANHAçU no uso dê suas atribuições
constitucionais e legais, tendo em vista a necessidade de institucionalizar mecantsmos
de planejamento educacional participativo, que garantam o diálogo como método e a
dêmocracia como Íundamento, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica instituído, no ámbito do Município de Tanhaçu, o Fórum Municipal de
Eduoação - FME, preyisto na Lei Federal N" 13.006/2014 e na Lei Munioipal No

41212015,

Art. ?. O Fórum Municipal de Educação é uma instância colegiada de caráter
permanenle, com a finalidade de acompanhar a política educacional no território
municipal, por meio do monito€mento e avaliação do Plano Municipal de Educaçáo,
aprovado pela Lei N" 4'12 de 25 de junho de 2015, e coordenar as Conferências
Municipais de Educação, zelando pela implementação de suas deliberaçóes e
promovendo as articulaçõês nêcessárias entre os correspondentes Fóruns de
Educação do Estado e da União.

Art. 3o. Compete ao Fórum Municipal de Educação:

| - convocar, planejar e coordenar a realização de Conferências Municipais de

Educação, bem como divulgar e zelar pela implementação de suas deliberaÉes;

ll - elaborar seu Regimento lnterno, bem como o das ConÍerências Municipais de
Éducação a serem realizadas;

lll - acompanhar ê avaliar o pÍocesso de implêmentação das dêliberaçóes das
Conferências Municipais de Educação;

lV. zelar para que as Conferências de Educação do município estêjam articuladas ao
Plano Municipal de EducaÇáo e também às Conferências Estadual e Nacional dê
Educaçáo;

Pçê. Depulâdo Luis Eduaído N4âgalhâes,

CEP: 4ó.ó00-000 - Tel

Cenlro - TANHAÇU -
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Y - plânejar e organizar espaços de debates sobre a política municipsl de Educâçáo;

Vl - acompanhar a implementação do Plano Municipal de Educação, por meio do seu
monitoíãmento e avaliação periódica; e

Vll - participar da construçáo do Plano Municipal de Educação.

Art.4". O Fórum Municipal de EducaÉo será integrado por mêmbros titulares e sêus
respectivos suplentes, a saber:

| - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

ll - 01 (um) representante da Secretaria da Saúdê;

lll - 01 (um) representanle da Secretaria de Assistência Social;

lV - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

V - 01 (um) íepresentante do Conselho Municipal CACS - FUNDEB;

Yl - 0'1 (um) representante do Conselho Municipal dê Alimentiação Escolar;

Vll - 01 (um) representante do Conselho Municipal do Direito da CÍiança e do

Adolescente;

Vlll - 0'1 (um) representantes do Ensino Privado;

lX - 01 (um) represêntante de Estudantes do Ensino Fundamental;

X - 0'l (um) representante de Estudantes do Énsino Médio;

Xl - 01 (um) representante de pais de estudantes;

Xll - 02 (dois) representantes de entidades sindicais distintas da educaçâo;

Xlll - 01 (um) representantes dos Gestores Escolares;

XIV - 01 (um) representantes dos Coordenadores Escolares;

XV - 01 (um) Íepresentantes do Conselho Tutelar: e

XVI - 0'1 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores.

§ ío. Os representantes titulares e seus respectivos suplentes serão nomeados após
indicação dos respectivos pares, órgãos e êntidades representativas dos segmentos
considerados.

§ 2o. Os representantes titulares e seus respectivos suplentes serão nomeados por ato
do PreÍeito.

Pçê. Deputâdo Luis Eduârdo l.,lôgâlhães, s

CentÍo - TANHAÇU -
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7
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Gabinete do Prefêito Municipal de Tânhaçu - Bahia, êm 23 de setembro de 202í

J
P Municipal

Pçâ. Deputêdo Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro - TANHAÇL.I -BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Íel.T 3459-16't6

§ 3o. O mandato dos membrG do FME terá duração de 04 (quatro) ânos, sendo
permitida a recondução de 1/3 (um terço) de seus membros por igual período.

AÉ. 50. A estrutura e os procedimentos operacionais serão deÍinidos no seu Regimento

lnterno, aprovados em reunião convocâda para esse fim, observadas as disposições da
presente Lei.

An. 6'. A gestáo do FME dê Tanhaçu será composta pelo Coordenador, Vice

Coordenador e Sêcretário Exêcutivo, eleitos por seus pares para tal fim.

Art.7', A composição da primeirâ gestão do Fórum Municipal de Educação será

organizada por uma comissâo dê 03 (três) membros, designados pela Secretaria

Municipal de Educaçào. pâra mandato de 02 (dois)anos.

Art,8". A partir do 2" mandato, a coordenaçáo em exercício enviará ofícios para

eleição da coordenação do Fôrum Municipal de Educação, faltando um mês para o
término do mandato.

Art. 9'. O Fórum i/unicipal de Educação estârá âdministrativamente vinculado à

Secretaria Municipal de Educação que se responsabilizará pelo suporte e infraestrutura

necessários ao seu funcionamênto, manutenÉo e desenvolvimento de suas funções.

Art. í0. O FME terá funcionamento permanente ê sê reunirá ordinariamente uma vez

ao ano, preferencialmente no mês de julho, ou extraordinariamênte, por convocação do

seu coordenador, ou por requerimento da maioria dos seus membros.

Art. í1. A paíticipação dos membros indicados para compor o Fórum Municipal de

EducaÉo será considerada de rêlevante interesse público e não será remunerada.

Art. í2. Os Servidores Públicos Municipâis indicados para o FME, Íicam dispensados

da fÍequênciâ de suas repartiçóes spenas nos horários em que este.iam participando de

reuniôes do FME, desde que, para isto, exista coincidência dê horários.

Art. í3. Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entÍará em vigor na

dâta de sua publicação.
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